
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2019  NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP012863/2018  DATA DE REGISTRO NO MTE:   10/12/2018  NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR072096/2018  NÚMERO DO PROCESSO:   46254.004172/2018-17 DATA DO PROTOCOLO:   05/12/2018    NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   46254.003879/2018-06  DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   19/11/2018  Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.   SINDICATO DOS CONDOMINIOS DE PR. E EDIF. COM. IND. RES. E MISTOS INTERM.DO EST.DE SAO PAULO, CNPJ n. 03.547.186/0001-91, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE LUIZ BREGAIDA;   E   SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSP.DE BAURU, CNPJ n. 59.993.451/0001-10, neste ato representado(a) por seu Secretário Geral, Sr(a). MARIA EMILIANA EUGENIO PINTO;   celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:   CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE   As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de outubro de 2018 a 31 de dezembro de 2019 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.    CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA   O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em Edifícios e Condomínios Residenciais, Comerciais e Mistos, com abrangência territorial em Agudos/SP, Arealva/SP, Avaí/SP, Balbinos/SP, Bariri/SP, Barra Bonita/SP, Bauru/SP, Bernardino De Campos/SP, Boracéia/SP, Borborema/SP, Botucatu/SP, Cabrália Paulista/SP, Cerqueira César/SP, Chavantes/SP, Dois Córregos/SP, Duartina/SP, Gália/SP, Ipaussu/SP, Itápolis/SP, Lençóis Paulista/SP, Macatuba/SP, Manduri/SP, Pederneiras/SP, Piraju/SP, Piratininga/SP, Presidente Alves/SP, Reginópolis/SP e Torrinha/SP.   Salários, Reajustes e Pagamento   Piso Salarial    CLÁUSULA TERCEIRA - DATA BASE    Para fins de adequação da viabilização do cumprimento das obrigações civis dos trabalhadores e visando também atender ao sistema de arrecadação de taxas condominiais dos condomínios, fica alterada a DATA BASE DA CATEGORIA para 01 de JANEIRO. 



  CLÁUSULA QUARTA - PISOS SALARIAIS    Parágrafo 1º: Correção salarial dos empregados em condomínios e edifícios das cidades que abrangem a presente convenção, a partir de 01/10/2018 no percentual de 1,9417% (um virgula noventa e quatro e dezessete por cento), calculados sobre o salário de 01 de outubro de 2017, proporcionalmente se admitido após esta data, referente à variação do índice de inflação do último ano, podendo ser compensados os reajustes a título de antecipação, concedido no período. Dentro das funções que compreendem a categoria profissional, fica garantido os seguintes pisos salariais, aos empregados que trabalhem diariamente, independente da jornada, já corrigidos de conformidade com essa cláusula:  INDICE PISOS SALARIAIS – 1,9417% CORREÇÃO DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2018   TRABALHADORES EM CONDOMÍNIO RESIDENCIAL, COMERCIAL E MISTOS Gerente Administrativo R$ 1.849,62 Zeladores R$ 1.560,84 Porteiros ou Vigias, Cabineiros ou Ascensoristas, Garagistas, Folguista, Manobristas R$ 1.493,90 Demais Empregados R$ 1.493,90 Faxineiros R$ 1.426,96   TABELA 02 - TRABALHADORES DE "FLATS" E SHOPPING CENTER   Trabalhadores em Serviços Administrativos (Encarregados, Gerentes, Tesoureiros e demais empregados assemelhados da Administração em Geral)   R$ 2.622,74 Trabalhadores em Serviços Administrativos (Assistentes de Contabilidade, Assistentes Administrativos, de Tesouraria e demais empregados assemelhados da Administração em Geral)   R$ 2.468,45 Encarregado de Manutenção, Supervisor de Manutenção e Chefe de Manutenção   R$ 2.159,91 Eletricista de Manutenção, Encanador, Pintor e Mecânico de Ar Condicionado e demais trabalhadores técnicos que atuam em manutenção   R$ 1.851,34 Recepcionista, Porteiro, Vigia, Telefonista, Garagista, Controlador de tráfego/Fiscal de pisos   R$ 1.773,45   Cabineiro ou Ascensorista – Carga horária de 6 (seis) horas/dia     R$ 1.773,45 Auxiliar de Conservação, de Limpeza ou Faxineira, Copeira, Camareira, Arrumadeira   R$ 1.695,55 Parágrafo 2º - Se, ao aplicar o índice previsto no paragrafo 1º da presente clausula, o salário ficar maior do que a tabela supra mencionada, prevalecerá os valores convencionados no presente instrumento (tabela acima). Paragrafo 3º: A partir de 01/01/2019, os empregados em condomínios e edifícios das cidades que abrangem a presente convenção, devem sofrer uma correção salarial no percentual de 3% (três por cento) calculados sobre o salário de 01 de dezembro de 2018. Dentro das funções que compreendem a categoria profissional, fica garantido os seguintes pisos salariais, aos empregados que trabalhem diariamente, independente da jornada, já corrigidos de conformidade com essa cláusula 



  INDICE PISOS SALARIAIS – 3,00% CORREÇÃO APLICADA A PARTIR DE JANEIRO DE 2019   TRABALHADORES EM CONDOMÍNIO RESIDENCIAL, COMERCIAL E MISTOS   Gerente Administrativo R$ 1.905,11 Zeladores R$ 1.607,67 Porteiros ou Vigias, Cabineiros ou Ascensoristas, Garagistas, Folguista, Manobristas R$ 1.538,72 Demais Empregados R$ 1.538,72 Faxineiros R$ 1.469,77   TABELA 2 - TRABALHADORES DE "FLATS" E SHOPPING CENTER   Trabalhadores em Serviços Administrativos (Encarregados, Gerentes, Tesoureiros e demais empregados assemelhados da Administração em Geral) R$ 2.701,42 Trabalhadores em Serviços Administrativos (Assistentes de Contabilidade, Assistentes Administrativos, de Tesouraria e demais empregados assemelhados da Administração em Geral) R$ 2,542,50 Encarregado de Manutenção, Supervisor de Manutenção e Chefe de Manutenção R$ 2.224,71 Eletricista de Manutenção, Encanador, Pintor e Mecânico de Ar Condicionado e demais trabalhadores técnicos que atuam em manutenção R$ 1.906,88 Recepcionista, Porteiro, Vigia, Telefonista, Garagista, Controlador de tráfego/Fiscal de pisos R$ 1.826,65   Cabineiro ou Ascensorista – Carga horária de 6 (seis) horas/dia   R$ 1.826,65 Auxiliar de Conservação, de Limpeza ou Faxineira, Copeira, Camareira, Arrumadeira R$ 1.746,41 Parágrafo 4º - Se, ao aplicar o índice previsto no paragrafo 3º da presente clausula, o salário ficar maior do que a tabela supra mencionada, prevalecerá os valores convencionados no presente instrumento (tabela acima).   Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros   Auxílio Alimentação    CLÁUSULA QUINTA - CESTA BÁSICA    Aos empregados abrangidos por esta norma e que não apresentarem carta de oposição as contribuições devidas ao Sindicato para formação da receita orçamentária da entidade, os empregadores concederão a seus empregados, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil, vale-alimentação no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais). Parágrafo primeiro – O valor acima estabelecido, não possui natureza salarial e abrange o 



correspondente à cesta básica e ao vale-refeição, que foram reunidos neste item. Parágrafo segundo – O benefício previsto nesta cláusula deverá ser concedido aos empregados (as) por ocasião das férias, da licença maternidade, do auxílio-doença e do acidente de trabalho, sendo que nos últimos dois casos, por período de até 6 (seis) meses. Parágrafo terceiro- Faculta-se a realização de acordo (individual ou coletivo) para substituição parcial ou total do vale- alimentação por vale- refeição, ou por refeição fornecida diretamente pelo empregador ou terceiros, por ele contratados, desde que seja respeitado o valor mínimo estabelecido na presente cláusula; as condições mais benéficas já instituídas pelas partes e as disposições contidas nos parágrafos primeiro e segundo da presente cláusula. Parágrafo quarto- Os condomínios que optarem pelo REDINO não pagarão o benefício em caso de afastamento pelo INSS e poderão pagar de forma proporcional em casos de jornada parcial e quando da contratação e dispensa do empregado não corresponderem ao mês integral, e poderão ainda, fazer o desconto também de forma proporcional, em caso de faltas não justificadas, com desconto do dia e DSR. Parágrafo quinto – O valor mencionado no caput da presente clausula, não deverá ser reajustado durante todo o período de vigência do presente termo. (de 01 de outubro de 2018 à 31 de dezembro de 2019).   Relações Sindicais   Contribuições Sindicais    CLÁUSULA SEXTA - MENSALIDADES ASSOCIATIVAS    De acordo com o art. 545 e seu parágrafo único da CLT, os empregadores ficam obrigados a descontar na folha de pagamento dos seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as mensalidades devidas ao sindicato, quando por estes notificados, salvo quanto à contribuição sindical, contribuição negocial e contribuição confederativa, cujo desconto independe dessas formalidades. O recolhimento à entidade sindical deverá ser feito até o dia 30do mês que originou o desconto, mediante relação nominal. Findo este prazo serão aplicadas as sanções nos termos do art. 600 da CLT. Contribuição Negocial/Assistencial – Fica pactuada a obrigatoriedade do desconto, por parte do empregador, de seus empregados, integrantes da categoria representada pelo Sindicato Profissional, associados ou não, da Contribuição Negocial equivalente a 1% (um por cento) mensal dos respectivos salários brutos, limitado a 2% do piso. Trata-se de contribuição direcionada ao custeio das negociações coletivas, elaboração e conclusão do pacto normativo, e fiscalização de cumprimento de cláusulas durante o período de vigência. Paragrafo Primeiro: Excepcionalmente no mês de janeiro de 2019 a contribuição será majorada a um percentual de 5% (cindo por cento) a ser descontado sobre os salários reajustados nos termos consignados neste TERMO ADITIVO a Convenção Coletiva de Trabalho. Parágrafo segundo: O empregador recolherá esses valores em favor do SINDICATO até o dia 30 (trinta) de cada mês e, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias subsequentes, enviará a relação nominal de todos os que tiveram a dedução. O atraso no recolhimento é passível de cobrança de multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.  Direito de Oposição ao Desconto de Contribuições Sindicais    CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO A OPOSIÇÃO AS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO SINDICATO    



Os empregados que não quiserem estar substituídos pelo SINDICATO no processo de negociação poderão, livremente, promover a revogação da outorga de poderes, mediante oposição, ficando excluído das CLAUSULAS SOCIAIS conforme previsão expressa. A manifestação de revogação (oposição) deverá ser realizada, preferencialmente,  diretamente na Secretaria do SINDICATO, por documento assinado, a qualquer momento, a partir da assinatura deste Acordo Coletivo, cuja divulgação dar-se-á por meios acessíveis ao empregado. Caso não seja possível, poderá o empregado encaminhar a OPOSIÇÃO por correio, aos cuidados do DIRETOR TESOUREIRO da entidade. O SINDICATO informará ao empregador a relação dos empregados excluídos do pacto negocial até o dia 20 (vinte) do respectivo mês, para a necessária adequação dos procedimentos internos.   CLÁUSULA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL    Os Condomínios Residenciais, Comerciais, Industriais e Mistos da categoria econômica representada pelo Sindicato Patronal da presente Convenção Coletiva de Trabalho, associados ou não, deverão recolher a Contribuição Assistencial Patronal. A referida Contribuição deverá ser recolhida nos dias 10/11/2018;10/01/2019;10/03/2019;10/05/2019;10/07/2019;10/09/2019 e 10/11/2019, mediante boletos que serão fornecidos gratuitamente pelo Sindicato Patronal. O recolhimento de cada Condomínio será calculado pela Quantidade de Unidades Residenciais, Comerciais/salas e chácaras que compõem o Condomínio, conforme tabela abaixo: Tabela de Contribuição Assistencial De 01   a 20 unidades R$ 150,00   Acima de 20 unidades R$ 185,00   Cond. Indust. (todos) R$ 170,00   O valor da Contribuição Assistencial Patronal efetuado fora do prazo mencionado nesta cláusula sujeitará os Condomínios ao pagamento do principal acrescido de multa de 2% (dois por cento) mais 1% (um por cento) de juros ao mês. Parágrafo único: O condomínio que desejar efetuar oposição ao recolhimento da referida contribuição deverá fazê-lo individualmente e pessoalmente na sede ou filiais do Sindicato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da Realização da Assembleia Geral Extraordinária, não se admitindo documento plúrimo ou abaixo assinado. Todas as demais cláusulas da convenção coletiva já registrada ficam inalteradas, mantidas e ratificadas para todos os efeitos legais, inclusive as clausulas referentes ao Certificado REDINO.    JOSE LUIZ BREGAIDA  Presidente  SINDICATO DOS CONDOMINIOS DE PR. E EDIF. COM. IND. RES. E MISTOS INTERM.DO EST.DE SAO PAULO     MARIA EMILIANA EUGENIO PINTO  Secretário Geral  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSP.DE BAURU     ANEXOS  ANEXO I - ESTATUTO NORMATIVO DA CATEGORIA  



  ESTATUTO NORMATIVO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, INDUSTRIAIS OU MISTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO: SÍNDICOS OU SÍNDICAS, ZELADORES, PORTEIROS OU VIGIAS, CABINEIROS OU ASCENSORISTAS, FAXINEIROS, SERVENTES E OUTROS.     Artigo 1º - São considerados empregados de condomínios e edifícios, para efeito deste estatuto, todas as pessoas físicas admitidas pelo respectivo Condomínio ou Proprietário ou cabeçal do imóvel, ou por quem os represente, para prestar serviços de natureza não eventual nas áreas de uso comum dos condôminos ou inquilinos, em regime de subordinação jurídica e dependência econômica.   Artigo 2º - O horário de trabalho dos empregados de edifícios, ressalvadas as exceções legais, não poderá ultrapassar o limite previsto na Constituição Federal.   Artigo 3º - Para efeitos deste estatuto, os edifícios dividem-se em 03 (três) categorias:   a)    Residenciais; b)    Comerciais; c)    Mistos (os que reúnem as duas destinações anteriores); d)    Industrial, Flat's e Shopping Center   Artigo 4º - Para efeito de especificação das obrigações e direitos, consideram-se empregados de edifícios:   a)    Zeladores; b)    Porteiros ou vigias (diurnos e noturnos); c)    Cabineiros ou ascensoristas; d)    Manobristas; e)    Faxineiros; f)    Serventes ou auxiliares; g)    Folguistas; h)    Pessoal da jardinagem, pessoal de escritório ou da administração própria do condomínio, e os exercentes de outras atribuições não eventuais. i)     Gerente, Síndico ou Síndica empregado.   Parágrafo Primeiro - Zelador é o empregado a quem compete, salvo disposição em contrário no contrato individual de trabalho, as seguintes tarefas:   a)    Ter contato direto com a administração do edifício e agir como preposto do síndico ou da administradora credenciada;  b)    Transmitir as ordens emanadas dos seus superiores hierárquicos e fiscalizar o seu cumprimento;  c)    Fiscalizar as áreas de uso comum dos condôminos ou inquilinos, verificar o funcionamento das instalações elétricas e hidráulicas do edifício, assim como os aparelhos de uso comum, além de zelar pelo sossego e pela observância da disciplina no edifício, de acordo com o seu regimento interno ou com as normas afixadas na portaria e nos corredores.    Parágrafo Segundo - Porteiro ou Vigia (diurno e noturno) é o empregado que executa os serviços de portaria, tais como:   a)    Receber e distribuir a correspondência destinada aos condôminos  ou inquilinos;  



b)    Transmitir e cumprir as ordens do zelador;  c)    Fiscalizar a entrada e saída de pessoas;  d)    Zelar pela ordem e respeito entre os usuários e ocupantes  de unidades autônomas;  e)    Dar conhecimento ao zelador de todas as reclamações que ocorrerem durante a sua jornada.    Parágrafo Terceiro - Cabineiro ou Ascensorista é o empregado que conduz o elevador, zela pelo seu bom funcionamento e cuida da limpeza interna da cabina, transmite ao zelador qualquer defeito que possa notar no desempenho mecânico ou eletrônico do equipamento, bem como qualquer irregularidade que possa alterar o bom funcionamento do mesmo.   Parágrafo Quarto - Manobrista é o empregado que devidamente habilitado executa os serviços de movimentação de veículos nas áreas de uso comum dos condôminos ou inquilinos, bem como dos respectivos fregueses ou clientes, especialmente nas garagens, corredores de acesso e demais áreas disponíveis, inclusive zelando pela boa ordem.   Parágrafo Quinto - Faxineiro é o empregado que executa todos os serviços de limpeza e conservação das áreas de uso comum dos condôminos ou inquilinos.   Parágrafo Sexto - Serventes ou Auxiliares são os empregados que ajudam os demais empregados do edifício, substituindo-os por ordem de seus superiores hierárquicos nos casos de ausências eventuais, férias, refeições e outros impedimentos.   Parágrafo Sétimo - Pessoal da Jardinagem é o que cuida da conservação e reforma dos jardins e plantas existentes nas áreas de uso comum dos condôminos ou inquilinos.   Parágrafo Oitavo - Pessoal de escritório é o que trabalha mediante as atribuições que lhe são especificas concernentemente a parte burocrática.   Parágrafo Nono - Folguista é o empregado que cumpre substituições nas folgas dos demais, mediante ordens superiores. Sua jornada de trabalho não será superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais.   Parágrafo Décimo – Gerente, Síndico ou Síndica é empregado pelo Condomínio para administrá-lo, nos termos do artigo terceiro da C.L.T., exercendo as atribuições especificadas na Lei 4.591/64 e 10.406/02.   Artigo 5º - Este Estatuto vigorará pelo tempo de vigência da Convenção Coletiva de Trabalho, ou seja, de 1º de outubro de 2018 a 31 de dezembro de 2019.   ANEXO II - ATA SINDICATO PATRONAL    Anexo (PDF)   ANEXO III - ATA SINDICATO DOS TRABALHADORES    Anexo (PDF) Anexo (PDF) Anexo (PDF)      A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.   


